
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.379, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para adequar a execução de obrigações de pequeno valor às 
particularidades dos entes federativos.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 535...................................................................... 
§1º................................................................................ 
§2º................................................................................ 
§3º................................................................................ 
I - ................................................................................. 

 
II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público 

foi citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será realizado 

no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na 

agência de banco oficial mais próxima da residência do exequente, sendo facultado 

ao presidente do tribunal a que pertença o juiz requisitante firmar convênio com o 

representante do ente federativo devedor. (NR)” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei objetiva compatibilizar a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil) à sistemática de pagamento de requisições de pequeno 

valor já vigente no âmbito de alguns entes federativos.  

A redação atual do artigo 535, §3º, II, CPC restringe demasiadamente as 

alternativas de pagamento das obrigações de pequeno valor expedidas em desfavor 

da Fazenda Pública. Isso porque, mercê do silêncio legal, a possibilidade de se firmar 

ou renovar convênio destinado ao pagamento de requisições de pequeno valor no 

âmbito do ente federativo devedor estaria vedada ao presidente do tribunal a que 

esteja vinculado o juiz requisitante.  

Por oportuno, ressalte-se que alguns entes federativos devedores aderiram à 

sistemática de pagamento mediante tais convênios, não somente como forma de 

racionalizar o procedimento de pagamento de obrigações de pequeno valor - RPVs, 

mas também como medida de planejamento orçamentário para despesas requisitadas 

sob tal rubrica.  

Sendo a requisição de obrigação de pequeno valor expedida por todo e 

qualquer juiz requisitante, individualmente, e não por um órgão jurisdicional único, 

normalmente vinculado ao tribunal e comumente designado como executor do 

convênio, aumenta-se sobremaneira a probabilidade de violação da ordem 
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cronológica, de decisões contraditórias para situações conflitosas idênticas surgidas 

entre a expedição da requisição da obrigação de pequeno valor e o efetivo pagamento 

(tais como, erros materiais, critérios de cálculo de correção monetária e juros, 

requisições em duplicidade, eventuais cessões de crédito) e de inúmeros sequestros 

nas contas dos entes federativos devedores, apenas para citar alguns exemplos.  

Afora isso, considerada a previsibilidade da vigência e dos desembolsos com 

tais convênios, os entes federativos devedores também passam a gozar de mais 

segurança quanto aos pagamentos de requisições de pequeno valor, protegendo o 

orçamento público do caráter aleatório de tais decisões judiciais requisitantes. 

Lembrando que cada um dos juízes requisitantes poderia sequestrar recursos 

públicos para pagamento de requisições de pequeno valor por si expedidas, caso os 

pagamentos não se dessem nos 2 (dois) meses previstos na redação atual do II do 

§3º do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Registre-se, por fim, que a sistemática de pagamento de requisições de 

pequeno valor mediante convênio firmado entre o presidente do tribunal requisitante 

e o representante do ente federativo devedor sempre se dera validamente a despeito 

da vigência da Lei Federal nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais de Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios, e que já apresentava dispositivo praticamente 

idêntico ao que se pretende alterar com este projeto .  

 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017. 
 

 
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA PELA FAZENDA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, 

por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 

próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:  

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  

II - ilegitimidade de parte;  

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  

VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em 

julgado da sentença.  

§ 1º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  

§ 2º Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 

superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende 

correto, sob pena de não conhecimento da arguição.  

§ 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada:  

I - expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal competente, precatório 

em favor do exequente, observando-se o disposto na Constituição Federal;  

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi 

citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 

2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de banco oficial 

mais próxima da residência do exequente.  

§ 4º Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada 

será, desde logo, objeto de cumprimento.  

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também 

inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 

considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 
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interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 

com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.  

§ 6º No caso do § 5º, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 

ser modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica.  

§ 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º deve ter sido proferida 

antes do trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 8º Se a decisão referida no § 5º for proferida após o trânsito em julgado da decisão 

exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR COISA 

 

Seção I 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 
 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 

de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas 

necessárias à satisfação do exequente.  

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 

medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 

requisitar o auxílio de força policial.  

§ 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) 

oficiais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º, se houver necessidade de 

arrombamento.  

§ 3º O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando 

injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por 

crime de desobediência.  

§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 

fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 

que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 

Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e 

integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito Federal e 

nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas 

de sua competência.  

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal 

é formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais 

da Fazenda Pública.  

 

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 

dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:  

I - as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou 

interesses difusos e coletivos;  

II - as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;  

III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta 

a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares.  

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais 

parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


